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ESTADODESÃOPAULO     
Projeto de Lei nº 23/2022 Autor: Executivo Municipal

Assunto: Dá nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal nº 3.277, de 11 de abril de 2022

(Autoriza recebimento pelo Município de Cordeirópolis de área de terras de propriedade da

ville Roma Empreendimentos Ltda., Matrícula nº 4.250 do Registro de Imóveis e Anexos de

Cordeirópolis,Sitio São José, para permuta com infraestrutura, destinada à regularizaçãoviária
da Rua Sete de Setembro, no Município de Cordeirópolis/SP, conforme especifica e dá

providências correlatas).

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende alterar o artigo 03º da Lei Municipal nº 3.277/2022.

Justifica em suas exposições de motivos que a propositura visa alterar a metragem
constante no artigo 3º da Lei Municipal nº 3.277/2022; de 1.820,00 m? para 1.893,35 m?, pois

anteriormente foi citada erroneamente, no mais o assunto constante da matéria já foi

discutido e aprovado por esta Casa de Leis.

É necessário também enfatizar que esse projeto obteve também parecer favorável da

DiretoraJurídica dessa Casa de Leis e da Comissão de Justiça e Redação.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e

constitucional, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário

para discussão e votação, eis que este órgão soberano em suas decisões.
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